
Secretaria Municipal de

Administração e Finanças
CNPJ: 06J3Z293/000I•30

Praç» IWMifa df Pratas. 72. eantro • Oora PMro MA

Soa DOM
iSSe PEDRO

soucrrAÇÀo de aditivo de prorrogação de vigência ao contrato
N» Ü37/2022-SEMAF1N

Da: Assessora Adniinislraliva

Para: Secretaria Municipal de Adniinislraçâo c Fiiiiuivas

Senhora Assessora,
Dom Pcdn>/MA, 09 de março de 2026.

Considenmdo a juslillcauva abaixo exposta, solicito de \'ossh Senhoria a prorioíraçào da

\Tgência d(} contrato na Prestação de Serviços de Monitoramento com fornecimento de Equipamentos

e Insumos, incluindo instalação, conforme especificado no Termo de Referencia, para atender as

necessidades do Município de Dom Pedro/MA. c solicitação efetuada pela Secretaria Municipal dc

Administração e Finanças de acordo com a sua necessidade, c a empresa J DEJF.SIIS JERONIMO

FERREIRA (BEM SEGURO SOLUCOES EM SEGURANÇA), pormais 12 (do/e) meses.

Justüicaliva:

Primeiramente devemos cluci<lar (pic o presente pctlido lein como objeto a
PRORROGAÇÃO da vigência jKtr igual período da Contratação de empresa cspecúili/ada
na prestação de seniços de monitoramento com fonieeimcnto de etiuipamcnlos e insumos.
incluindo instalação, eonfonne csi>ceilieado neste Termo dc Rererôiieia, para atender as
necessidades do Município de Dom Pedro/M.\.

O referido contrato teve o início da sua \igêneia em 22 de setembro de 2022. e após a
realização dc aditivo anterior, tem seu exaiirimento no dia 22 de março de 202(i. o (jiie impõe,
considerando íls boas práticas na administração piiblica. a necessidade <ie H|)()ntainciUo da
melhor solução em tempo hábil, sob jH-na da iiilemipção da prestação dc seniço essencial
ao Município de Dom Pedr<)/M.\.

Neste sentido, cnleiulcnios (jue a prorn)g;içào i«»r mais 12 meses, se lii/, inegavelmente
vantíyosa do ponto dc vista econômico, uma vez que desde a criação dos contratos já foi
verifieada como vantajosa a projwsla aj)rescnta<Ia por meio da realização de contratação
direta fundaineniada cm pixKesso administrativo.

Ademais, a realização dc novo certame público ou proecdimciUo adminisU'alivo impõe o
risco da demora e a possibilidade do aumento no valor do contrato, o que desateudc aos
princípios nortcadores da administração pública - eliciêneia e eeonomicidade.

Atenciosamente,

Amanda Dia.s Oliveira

Assessora .\dininislraliv5i

Matricula n'' .'jUXi-l
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ. 06.137.293/0001-30

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 037/2022-SEMAFIN

Pn>cesso Adminislraçâo n". 2022.020H.II()I 2022 • SFAt iF/X

Pregão Eletrônico n". 007 2022

CONTRATO .V" 037/2022-SEMAhlN QCE.
ENTRE SI. CELEBRAM o MVMCIPIO DE DOM

PEDRO/MA E A EMPRESA J DE JESVS

JERONIMO FERREIRA (BEM SEGVRO

SOLVCOES EM SEGURANÇA). PARA OS FINS

QCE SE ESPECÍFICA

O Município de Dom Pedro/MA, com sede na Praça Teixeira de Freiias n". 72. Centro, nesta cidade,

inscrita no CNPJ/MF sob o n". 06.137.293/0001-30. representada pela Secretaria Municipal de
Administração e Finanças, a Senhora Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado, brasileira, casada,

residente c domiciliado na Rua Aluízio Azevedo, s/n. Bairo; Centro, no municpio de Dom Pedro/MA.
CFP; 65-765-000. Portador do CPF n". 282.\xx.xxx-í5 doravante denominado simplesmente

CONTRATANTE, c. de outro lado. a Empresa J DE JESUS JERONIMO FERREIRA (BEM
SEGURO SOLUCOES EM SEGURANÇA). Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob

o n". 34.1 15.962.0001-08. sediada na Rua Engenheiro Rui Mesquita, n". 158 - CEP: 65,765-000 -

Bairro: Centro — Dom Pedro/MA. Neste ato representado por .lackelinc de Jesus .leronimo Ferreira,

portadora do CPF n". 89|.xxx.xxx-20. residente e domiciliado na Rua Cento e quatro, n" 124 - Parque

União - Timon/MA. CEP: 65.631-410. doravante denominada simplesmente CONTRATADA.

resolvem celebrar o presente contrato, a ser regido pela l.ci n". 8.666/93. de 21 de junho de 1993. c
alterações posteriores, mediante as seguintes cláusula e condições.

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

l.l. O presente contrato é originário da licitação modalidade PRECiÀO forma ELETRÔNICO, Edital
n*". 007/2022. através do Processo Administrativo n". 2022.0208.00 l/2022-SEMAFlN e tem sua

fundamentação na Lei Federal n". 8.666. de 21 de Junho de 1.993. e suas alterações.

2. CLÁUSULASEGUNDA-DO LOCAL E DATA:

2.1. Lavrado e assinado aos 22 (vinte c dois) dias du mês de setembro de 2022. na sede da

PREFEITURA DE DOM PEDRO-MARANHÃO.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO:

Praça Teixaira d« FraKaa n*. 72, Cantro, CEP: 65765-OOO-Oom Padro (MA)
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3.1 Constitui-se objeto deste instrumento de contrato, o fornecimento pela CONTRATADA AO
MUNICÍPIO dos itens licitados no preâmbulo do presente edital e de\ idamente homologado no processo
em tela. a saber: Contratação de empresa especializada na prestação de serv iços de monitoramento
com fornecimento de equipamentos e ínsumos, incluindo instalação, conforme especificado neste
Termo de Referência, para atender as necessidades do Município de Dom Pedro/MA, conforme

descrições e especificações no Termo de Referência-(ANEXO I) e solicitação efetuada pela Secretaria
Municipal de Administração e Finanças de acordo com a sua necessidade.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTD-
VLR.

UNIT.
VLR. TOTAL

SERVIÇO DE MONITORAMENTO MENSAL
RS

7.100.66

RS

85,207.92
DO SISTEMA DE \ fDEO MONITORAMENTO | Meses ! 12

PlÍBLICO URB.ANO DE DOM PEDRO MA |

VALOR TOTAL I
RS

85.207.92

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES PARA EXECl Ç ÀO DOS SER\'K OS:

4.1. A prestação dos serviços deverá ocorrer de acordo com o Termo de Referência, anexo obrigatório
ao termo de contrato.

4.2. Não serão aceitos o emprego de pessoal sem capacitação ou equipamentos que apresentem avarias

dc qualquer natureza, vícios de qualidade ou quantidade decurrenies de fabricação ou dc transporte
inadequado.

4.3. A empresa deve prestar os serviços de monitoramento 24h por dia. sem interrupções, garantindo por
meio dc sistemas eletrônicos e escala de funcionários pré-estabeiecidas. de modo a sempre analisar

atividades suspeitas e ter a tomada de decisão necessária para diminuição das ações criminosas.
4.4. Os funcionários que farão parte do monitoramento direto deverão possuir capacitação suficiente.
4.5. Havendo atividades suspeitas, deverá imediatamente a polícia ser chamada c o representante da

CONTRATANTE informado, a fim de se resguardar o Município dc forma preventiva.
4.6. A CONTRATADA deverá apresentar representante para contato direto pela CONTRATANTE.

inclusive com a disponibilidade de telefone fixo ou móvel para contato rápido. 24 (vinte e quatro) horas
perdia.

4.7. A CONTRATADA deve iniciar os serv iços solicitado.s por Ordem de Serviço no prazo máximo de

5 (cinco) dias úteis.

4.7.1. O presente prazo poderá ser prorrogado uma única vez após .solicitação acompanhada de

justificativa aceita pela CONTRATANTE.
4.8. Todos os funcionários que farão parte do monitoramento direto deverão assinar Termo de

Confidencialidade de Informações.

4.9. O acesso aos locais de monitoramento só ptKlcrá acontecer por funcionários previamente listados e

informados ao fiscal da CONTRAT.ãNTE.

Praça Taixaira da Freitai n*. 72, CanUo, CEP: 65765-OOO-Oom Padro (MA)
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4.10. Deve a CONTRATADA realizar visiorias rotineiras aos equipamentos dc gravação de vídeo e
aparelhos de roleamento de internei, com a finalidade dc manter o seu funcionamento perfeito, devendo
comunicara CONTRATANTE quaisquer defeitos ou inconformidades para saneamento.
4.1 1. A necessidade de interrupções no serviço para manutenção deverá .ser informada com
antecedência mínima de 3 (três) dias úteis ao fiscal da CONTRATANTE.

4.12. Interrupções imprevistas nos serviços, sem ou com culpa da CONTRATADA, deverão
imediatamente ser informadas ao fiscal da CONTRATANTE para a realização das ações necessárias ao
seu pleno restabelecimento.

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E REAJILSTE:

5.1. O preço é por item. totalizando o valor deste contrato em RS 85.207,92 (oitenta e cinco mil,

duzentos e sete reais e noventa e dois centa\-o.s).

5.2. Os preços contratados somente poderão ser reajustados após 01 (um) ano da data dc apresentação
da Proposta de Preços, mediante justificativa, desde que realizada negociação prévia entre as panes,

tendo como limite máximo a variação do IGP-M/FGV ou outro indicc que vier substituí-lo.
5.3. Caberá à CONTRATADA a iniciativa e o encargo dos cálculos, que deverão ser apresentados

para análise c aprovação do Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização.

5.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregnn de 12 (doze) meses será contado a partir da

data de início dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido.

5.5. Caso a CONTR,ATADA não requeira lempestivamcnte o reajuste e prorrogue o Contrato sem

pleiteá-lo. ocorrerá a prccfusâo do direito
5.6. O reajuste poderá ser formalizado por meio de Aposiilamcnio ao Contrato vigente.

5.7. É vedado à CONTRATADA interromper o serviço enquanto aguarda o trâmite do processo de
reajuste de preços, estando, neste caso. sujeita às sanções administrativas previstas.

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

6.1. O pagamento será realizado no pra/o máximo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a panir da

data final do período deadimplemcntuaque se referir, através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA.

6.1.1. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa. CNPJ. número da Nota de Empenho,

números do Banco. Agência e Conta Corrente do fornecedor, descrição do objeto fornecido;
6.1.2. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada
por servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade
do fornecedor, principalmente quanto à regularidade fiscal e trabalhista. INSS e FGTS.
6.2. Havendo erro na apresentação da Nota FiscafFaiura ou dos documentos pertinentes ã contratação,

ou. ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como. por exemplo, obrigação financeira

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrcstado até que a

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-

se-á após a comprovação da regulari/ação da situação, não acarretando qualquer ônus para a
CONTRATANTE. ,

Praça Teixairt de Freftaa n'. 72. Centro. CEP: 65765-000-Dom Pedro (MA)
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6.3. Será considerada data do pagamento o dia em que con.siar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

6.4. Antes de cada pagamento à CONTRATAD.A. será realizada consulta para verificar a manutenção
das condições de habilitação exigidas no edital referentes ã regularidade fiscal.
6.5. Constatando-se. a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência, por
escrito, para que. no prazo de 05 (cinco) dias. regularize sua situação ou. no mesmo prazo, apresente sua
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez. por igual período, a critério da CONTRATANTE.
6.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

6.7. Persistindo a irregularidade, a CONTR.ATANTE deverá adotar as medidas necessárias á rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada á CONTRATADA a ampla
defesa.

6.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

6.8.1. A CONTR.ATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termo.s da Lei
Complementar n® 123/2006. nlo sofrerá a retenção tributária quanto aos impü.stos e contribuições

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto
na referida Lei Complementar,
6.9. A critério da CONTRATANTE, poderão ser utilizados o.s créditos existentes em favor da

CONTRATADA para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas, indenizações,

inadimplências contratuais c/ou outras de responsabilidade desta última.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA:

7.1 Os prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 22 09/2022 até 22/09/2023. podendo ser

prorrogado, mediante Termo Aditivo, até o limite de 60 (scs.senta) meses, com fulcro no artigo 57. inciso

lí. da Lei Federal n® 8.666/1993.

8. CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS:

8.1. Os objetos deste Instrumento de Contrato terão seus custos cobertos com os recursos

provenientes da Lei Orçamentária para o exercício de 2022''2023. assim classificada:

02 06 SEC. Afl/K. DE OBRAS E rRBAMSVfO

04 122 OOOJ ADSmiSTR.4ÇÀO E PLiSUAMES TO

04 122 0001 2013 0000 MAXITENCÀO E FCSdOXAMEMO DA SEC DE OBRAS E
VRBASISMO

3.3.90.39.00 Outros .Ven-iço.v Dc Tcnviros • Pc.s.uhi Júri Jau

9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Praça Teixaira de Freitas n*. 72, Centro, CEP; e5765-00ã-Doin Pedro (MA)
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9.1. Dentre outras atribuições decorrentes da celebração da contratação, a CONTRATADA, obriga-
se a;

a) possuir todas as condições de habilitação e qualillcação exigidas, devidamente atualizados, para
fins de instrução do processo de pagamento:
b) não transferir a terceiros, no lodo ou em parte, o objeto da contratação;
c) ideniitlcar seu pessoal no início da execução dos serx iços dos serv iços de monitoramento:
d) comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social. CNPJ. dados

bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes:
e) responsabitizar-.se pela qualidade dos equipamentos fornecidos, sob pena de responder pelos
danos causados à Administração ou a terceiros:

O  arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga c descarga, encargos,
tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e quaisquer outras
despesas decorrentes dos serviços de monitoramento:
g) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina do

trabalho estabelecidas pelos órgãos oficiais onde serão in.stalados o.s equipamentos;
h) responder pela supervisão, direção técnica e admini.strativa e mão-de-obra necessárias à execução
dos serviços, como única e exclusiva empregadora:

i) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por
tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem:

J) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo quando da prestação dos serv iços, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Administração:
k) manter, durante a vigência do Contrato -Administrativo decorrente, cm compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.

I) realizar reparos técnicos nu sistema de monitoramento provenientes de vandalismo, defeitos
OTiundos do uso ou inlemperismo em no máximo 24 horas,
m) possuir equipe técnica de prontidão 24 horas.

10. CLÁUSULA DÉCIMA • DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

lO.I. O Município de Dom PedrcM.A. pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio da

Secretaria Municipal de Administração e Finanças - .SEMAFIN. obriga-se a:
a) emitir a Nota de Empenho e respectiva Ordem de Serv iço quando da contratação:

b) acompanhar e fiscalizara prestação dos serviços, por intermédio do Fiscal do Conlraio/Comissão
de Fiscalização:

c) receber os serviços em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos c

demais condições estabelecidas neste Termo de Referência e na Proposta de Preços da CONTRATADA:
d) atestar us documentos fiscais pertinentes, quando comprov ada a prestação dos serv iços:

c) notificar a CONTRATADA, para a substituição de equipamentos reprovados no recebimento:

O  notificar a CONTRATADA, para a substituição de equipamentos que aprcseniarem vícios
redibitórios após o recebimento:

Praçí Têíxeira de FreHae n*. 72, Centro, CEP; 65765-OOO-Oom Pedro (MA)
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g) efetuar os pagamentos á CONTRATADA de acordo com a forma c prazo estabelecidos,
observando as normas administrativas e tlnanceiras em vigor:
h) comunicará CONTRATADA ioda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação de serviço;
i) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da
CONTRATADA:

j) propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo descumprímcnto
das obrigações assumidas pela CONTRATADA:

k) físcalizar para que. durante a vigência do contrato, sejam mantidas todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação.

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E MULTAS:

10.1. O descumprimento. total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a

CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n" 10.520/2002. aplicando-se. subsidiariamente, a
Lei Federal n® 8.666/1993.

10.2. Aplicando-se o disposto no art. 86 da Lei Federai n*' 8.666,1993. o atraso injustificado na entrega
ou substituição dos produtos sujeitará a CONTRATAD.A às seguintes multas de mora:

a) multa moratória diária de 0.5% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos produtos
entregues com atraso, até o limite de 10°ó (dez por cento):

b) multa moratória diária de 1% (seis centésimos por centoi incidente sobre o valor total dos produtos

reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação ou impropriedades. até o

limite de 10% (dez por cento).
10.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item anterior, a

Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicará BF.NEFICIÁRIA as seguintes sanções;
a) advertência:

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato:
c) suspensão temporária de participação cm licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos:
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.

10.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a

prevista na alínea "b".

10.5. Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da e.vecução do certame, não mantiver a proposta,

falhar ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo. fizer declaração falsa ou

cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar c contratar

com a Prefeitura Municipal de Dom Pedro/M A. pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste item c das

demais cominações legais.

10.6. Caberá ao Fiscal do Contrato^Comissão de Fiscali/ução propor a aplicação das penalidades
previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que Justifiquem a proposição. <

Praça Taixatra da FralUa n*. 72, Cantro, CEP: 65765-000-Doin Padre (MA)
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10.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o conu^dltórío e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento prev isto
na Lei Federal n" 8,666/1993, e subsidiariamente a Lei n° 9.784'1999.

10.8. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita á BENEFICIÁRIA e
publicação no Diário Oficial do Município - DOM. constando o fundamento legal, excluídas os casos
de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.
10.9. As multas deverão ser recolhidas no pra/o de 15 (quinze) dias corridos, contados da data da

NOTIFICAÇÃO, em conta bancária a ser inlbnnada pelo CONTRATANTE.
10.10. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração ou
cobrados diretamente da BENEFICIÁRIA, amigável ou judicialmente.

11. CLÁUSULA DÉCIMA SECUNDA - DA RESCISÃO:

11.1. O MUNICÍPIO poderá declarar rescindido o presente contrato, por motivo de:
11.1.1. A CONTRAT.ADA não cumprir as dispo-sições contratuais;
11.1.2. Atraso superior a 05 (cinco) dias no fornecimento dos produtos diversos:
II. 1.3. Sub-contratação total ou parcial do fornecimento:

11.1.4. Fornecimento dos produtos sem requisição do órgão encarregado do controle, com o respectivo
visto da autoridade competente para autorização da E.mpresa:
11. 1.5. Dissolução da sociedade ou falecimento dos proprietários ou responsáveis:

1 1.1.6. Decretação de falência da Empresa ou a instauração de insolvcncia civil dos proprietários:

11.1.7. Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificado e homologado
pelo Prefeito Municipal:

11.2. A CONTRATADA poderá declarar rescindido o presente contrato por motivo de:

II .2.1. Atraso no pagamento das faturas:
11.2.2. A rescisão poderá ser feita por acordo entre as punes, ou judiciais nus termos da legislação.

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇ.ÃO CONTR.ATl AL:

12.1. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmenie pelo MLNICIPIO. ou por acordo, na

forma da Lei:

12.2. As alterações serão processada.s através do Termo .Aditivo, nos limites permitidos em Lei.

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO:

13.1. O acompanhamento e a fiscalização referente ao fornecimento objeto desta Licitação serão

exercidos por meio de um representante (denominado Fiscal) e um substituto, designados pela

CONTRATANTE, aos quais compete acompanhar, fiscalizar, conferir c avaliar a execução do objeto,
bem como dirimir c desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem, determinando o que

for necessário á regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos observ ados, e os quais de tudo

darão ciência á CONTRATADA, conforme dctennina o an. 67. da Lei n" 8.666/1993. e suas alterações.

Praça Teixeira de Frtíte» n". 72. Centro, CEP: 65765-OOO-Oom Pedro (MA)
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA INADIMPLÊNCIA:

14.!. Ap!icam->se no caso dc inadimplência da CONTR.ATADA. com referência aos encargos sociais,
fiscais e comerciais o disposto no artigo 71. 77.78 e 7y da Lei n^ 8.666. de 21 de junho de 1.993. e suas
alterações.

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PROTEÇÃO DE DADOS;

15.1. A CONTR.ATANTE e CONTRATA D.A se comprometem a protegeres direitos fundamentais de
liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao
tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que:
a) o tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos
Arts. 7° e/ou 1 1 da Lei Federal n" 13.709/2018 • Lei Geral de Proteção dc Dados, às quais se submeterão
os serviços, e para propósitos legítimos, especitlcos. explícitos c informados ao titular:
b) o tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimenio das finalidades de execução do
contrato e do serviço contratado. utilizando-o.s. quando seja o caso. em cumprimento de obrigação legal
ou regutalória. no exercício regular de direito, por determinação judicial ou por requisição da Autoridade
Nacional de Proteção de Dados - ANPD;
c) em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis â própria prestação do serviço,

esta será realizada mediante prévia aprovação da Prefeitura de Dom Pedro, responsabilizando-se a

CONTRATADA por obter o consentimento dos titulares, salvo nos casos em que opere outra hipótese
legal de tratamento:

d) os dados assim coletados só poderão ser utilizados na e.xecução dos serviços especillcados neste

contrato, e em hipótese alguma poderão ser compartilhados ou utilizados para outros fins:
e) eventualmente, as partes podem ajustar que a Prefeitura de Dom Pedro será responsável por obter o

consentimento dos titulares, observadas as demais condiciunanies da alínea c' acima:

f) os sistemas que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais coletados, seguem um
conjunto de premissas, políticas e especificações técnicas:

g) encerrada a vigência do contraio ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados pessoais,

sejam eles sensíveis ou não. a CONTRATAD.A interromperá o tratamento dos dados pessoais

disponibilizados pelo titular e, em no máximo (30) dias. .sob instruções e na medida do determinado pela
CONTRATANTE, eliminará completamente os dados pessoais e todas as cópias porventura existentes
(seja em formato digital ou nsico). salvo quando a CONTR.ATADA tenha que manter os dados para

cumprimento de obrigação legal. A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados
das obrigações e condições acordadas neste contrato, inclusive no tocante à Política de Privacidade,
cujos princípios deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais de que trata a presente
cláusula.

15.2. O eventual acesso, pela CONTR.ATADA. às bases de dados que contenham ou possam conter

dados pessoais ou segredos de negócio implicará para a CONTRAT.ADA e para seus prepostos-devida

e formalmente instruídos nesse sentido - o mai.s absoluto dever dc sigilo, no curso do presente contrato

e peto prazo de até 05 anos contados de seu termo final.

Praça Teixeira de Fr^tae n*. 72, Centro, CEP: 6S76S>000-Dom Pedro (MA)
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15.3. A CONTRATADA cooperará com a Prefeitura dc Dom Pedro no cumprimento das obrigações
referentes ao exercício dos direitos dos titulares prev istos na Lei Federal n° 13,709^2018 c nas leis e
regulamentos de proteção de dados em vigor e também no atendimento de requisições e determinações
do Poder Judiciário. Ministério Público. Tribunal de Contas e demais órgãos de controle administrativo.
15.4. .A CONTRATADA deverá informar imediatamente à Prefeitura de Dom Pedro quando receber
uma solicitação de um titular de dados, a respeito dos seus dados pessoais e abster-se de responder
qualquer solicitação em relação aos dados pes.soais do solícitante. exceto nas instruções documentadas
pela CONTRATANTE ou conforme exigido pela Lei Federai n" 13.709 2018.
15.5. Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste contrato e
também de acordo com o que dispõe a Scçâo 111. Capítulo VI. da Lei Federal n" 13.709/2018.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO:

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de Dom Pedro/MA com renúncia de qualquer outra, por mais

privilegiada que seja para dirimir as causas resultantes deste instrumento.

16.2. As partes declaram estar de pleno acordo com as condições do contrato. Ilrmando-o em 02 (duas)
vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que abaixo se identificam e assinam.

Dom Pedro/MA. 22 de setembro de 2022.

SOMA LÚCIA LOPES FF.ITOSA MACHADO

SECRETÁRIA MUNICIPAL DF. ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
CONTRATANTE

J QE JESUS JERONIMO Assinado de forma dignai pwj de JESUS
_  JERONIMOFERREIRA:34I15962CXX)108

FERREIRA;341 1 59620001 08 Oados: 2022.09 2608;50:41 -03'00'

JACKELINE DE .JESUS JERONIMO FERREIRA

J DE JESUS JERONIMO FERREIRA (BFM SEGURO SOLITOES EM SEGURANÇA)

CONTRATADA

Testemunhas:

CPF n-S' T

Nome: ' , , , /

Rgn"- -'í
CPF n°.: 'V'V ( S: ^ ̂

Praça Teixatra de Freitas n<. 72. Centro. CEP: 6S76$-000-Dom Pedro (MA)
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO

Frvcesso Administrativo n>2023.0912.001/2023 - SEMAFIN

Ref: Contrato Administrativo n» 037/2022-SEMAFlN - Pregõo Eletrônico n«. 007/2022

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MONITORAMENTO COM
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E INSUMOS.
INCLUINDO INSTALAÇÃO. CONFORME ESPECIFICADO NO
TERMO DE REFERÊNCIA. PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA.

Pelo presente instrumento particular de Termo Aditivo de um lado a PREFEITURA

MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA, inscrito no CNPI sob o 06.137.293/0001-30, por intermédio da
Secretaria Municipal de Administração e Finanças do Município de Dom Pedro/MA. com sede à

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, nesta cidade, neste ato representada pela Secretária Municipal

de Administração de Finanças, a Sra. Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado, brasileira, casada.
Portadora doCPF n" 282j(XXJ(xx-15, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro

lado. a empresa/0£/£S(/5/ER0Ar/M0 FERREIRA (BEM SEGURO SOLUCOES EM SEGURANÇA). Pessoa

lurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o n® 34.115.962.0001-08, sediada na Rua Engenheiro

Rui Mesquita, n®. 158, CEP: 65.765-000, Bairro: Centro, Dom Pedro/MA. Neste ato representado por

{ackeline de |esus Jeronimo Ferreira, portadora do CPF n® B91.xxx.xxx-20, doravante denominada

.simplesmente CONTRATADA, firmam o Primeiro Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n®

037/2022-SEMAFIN, sujeitando-se as partes às normas disciplínares da Lei n® 8.666/93, e às seguintes
cláusulas:

O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência por 12 (doze) meses do
Contrato, firmado entre as partes em 22 de setembro de 2022, cujo objeta é a prorrogação da vigência
do Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de monitoramento com

fornecimento de equipamentos e insumos, Incluindo instalação, conforme especificado neste

Termo de Referência, para atender as necessidades do Município de Dom Pedro/MA e solicitação
efetuada pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças de acordo com a sua necessidade,
de acordo com as especificações constantes na proposta e contrato derivado do PregÕo Eletrônico n®.

007/2022.

Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato, cláusula sétima, pelo prazo de 12
(doze) meses, com início a partir de 22 de setembro de 2023 e término em 22 de setembro de
2024.

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específícos consignados

no orçamenta deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-000.
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02 06 SEC MUN. DE OBRAS E URBANISMO

04 122 0001 ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
04 122 0001 2013 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEC DE OBRAS E URBANISMO
3.3.9039.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica

O presente termo aditivo decorre de interesse do setor requisitante e possui autorização da autoridade

competente, a qual encontra amparo legal no art 57, lí, da Lei n« 8.666/93.

Ficam mantidas integralmente as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato firmado entre

as partes, que não foram modiOcadas, no todo ou em parte, pelo presente Instrumento.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 03 (três) vias de
igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos
representantes das partes. CONTRATANTE e CONTRATADA.

Dom Pedro- MA, 20 de setembro de 2023.

PeU CONTRATANTE:

SECRETARIA MUNIC^AL DE AÕiMINISTRAÇAO E FINANÇAS
Sônia Lúcia Lopes Feítosa Machado

Secretária Municipal

Pela CONTRATADA:

Aswnwto (orm* eMuI por i OC
J DE JESUS JERONIMO «ius ,»ommo

FERR€lftA:34115962000108 fti(«*A.Mns«6*xnM
OKk» XUMMJO OJW

I DE JESUS lERONIMO FERREIRA (BEM SEGURO SOLUCOES EM SEGURANÇA)

(ACKELINE DE JESUS JERONIMO FERREIRA

Representante Legal

Praça Teixeira de Freitas, n* 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-000.
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SEGUNDO TERMO ADITIVO

Processo Administroíívo n'2024.0911.001/2024 - SF.MAFiN
Ref: Contrato AdministTvtívo n' 037/2022-SEMAFIN - Pregúo Eletrônico n". 007/2022

SECUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MONITORAMENTO COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E
INSUMOS, INCLUINDO INSTALAÇÃO. CONFORME ESPECIFICADO
NO TERMO DE REFERÊNCIA. PARA ATENDER AS NECESSIDADES

DO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA.

Pelo presente instrumento particular de Termo Aditivo de um lado a PREFEITURA

MUNICrPAL DE DOM PEDRO/MA, inscrito no CNP) sob o n° 06.1.37.293/0001-30, por intermédio da
Secretaria Municipal de Administração e Finanças do Município de Dom Pedro/MA, com sede à
Praça Teixeira de Freitas, n" 72. Centro, nesta cidade, neste ato representada pela Secretária Municipal
de Administração de Finanças, a Sra. Sônia Lúcia Lopes Feltosa Machado, brasileira, casada.
Portadora do CPF n' 282.xxx.xxx-15, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro

\aáo. a empresa J DEJESUS/ERONIMO FERREIRA (BEM SEGURO SOLUCOES EM SEGURANÇA). Pessoa
lurídica de Direito Privado, inscrita noCNPl sob o n' 34.115.962.0001-08, sediada na Rua Engenheiro
Rui Mesquita, n®. 158, CEP: 65.765-000, Bairro; Centro, Dom Pedro/MA. Neste ato representado por
fackeline de Jesus Jeronlmo Ferreira, portadora do CPF n® 891.xxxxxx-20, doravante denominada
simplesmente CONTRATADA, firmam o Segundo Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n®

037/2022-SEMAFIN. sujeitando-se as partes às normas disciplinares da l,ei n® 8.666/93. e às seguintes
cláusulas:

O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência por 12 (doze) meses do
Contrato, firmado entre as partes em 22 de setembro de 2022. cujo objeto é a prorrogação da vigência

do Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de monitoramento com

fornecimento de equipamentos e insumos, incluindo Instalação, conforme especificado neste

Termo de Referência, para atender as necessidades do Munidplo de Dom Pedro/MA e solicitação

efetuada pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças de acordo cum a sua nere.ssidade,
de acordo cum as especificações constantes na proposta e contrato derivado do Pregõo Eletrônico n®.

007/2022.

Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato, cláusula sétima, pelo prazo de 12

(doze) meses, com Início a partir de 22 de setembro de 2024 e término em 22 de setembro de

2025.

As despesas decorrentes da presente cuninitaçâo correrão à conta de recursos específicos consignados
no orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada; t

Praça Taixaira de Freitas, n" 72. Centro, Dom Pedro - MA. CEP; 68.766-000. ^
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ORCAO

UNIDADE

DOTAÇÃO

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
01 - PREFEITURA MUNÍCÍmI DE DOM PEDRO
02 06 - SEC. MUN. DE OBRAS E URBANISMO

04 122 0001 2"ÒÍ3 0000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONÃMENTODA
SEC. DE OBHAS E URBANISMO

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DÊ TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA.

O presente termo aditivo decorre de interesse do setor requi.sitante e possui autorização da autoridade
competente, a qual encontra amparo legal no art. 57, II, da Lei 6.666/93.

Ficam mantidas integralmente as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato firmado entre
as partes, que não foram modificadas, no todo ou em parte, pelo presente Instrumento.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 03 (três) vias de
igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA.

Dom Pedro- MA. 20 de setembro de 2024.

Pela CONTRATANTE:

-  \ ̂ \y)C \
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado

Secretária Municipal

Pela CONTRATADA:

J DE JESUS JERONIMO bmudigiMi w i d(

FERRE1RA:341159620001

08

I DE JESUS JERONIMO FERREIRA (BEM SEGURO SOLUCOES EM SEGURANÇA)
JACKELINE DE [ESUS jERONIMO FERREIRA

Repre.sentante Legal

Praça Teixeira de Freitas, n" 72. Centro. Dom Pedro - MA. CEP: 6S.76S-000.
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TERCEIRO TERMO ADITIVO

Processo Administrativo n® 2025.0911.001/2025 - 5HMAFIN , <

Ref: Contrato Administrativo n' 037/2022-SEMA¥]l^ - Pregão Eletrônico n®, 007/2022

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MONITORAMENTO COM
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E INSUMOS,
INCLUINDO INSTAIAÇÃO. CONFORME ESPECIFICADO
NO TERMO DE REFERÊNCIA, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA.

Pelo presente instrumento particular de Termo Aditivo de um lado a PREFEITURA
MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA, inscrito no CNP| sob o n° 06.137.293/0001-30, por
intermédio da Secretaria Municipal de Administração e Finanças do Município de Dom
Pedro/MA, com sede à Praça Teixeira de Freitas, n® 72. Centro, nesta cidade, ne.">te ato
representada pela Secretária Municipal de Administração de Finanças, a Sra. Sônia Lúcia
Lopes Feitosa Machado, brasileira, casada. Portadora do CPF n'"- 282.xxx-xxx-15, doravante
denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, ã empresa J DE JESUSJERONIMO
FERREIRA (BEM SEGURO SOLVCOES EM SEGURANÇA). Pessoa jurídica de Direito Privado,

:.NP) sob o n® 34.115.962/0001-08, sediada na Rua Engenheiro Rui Me.sqiiita, n"
loU, CbP: 65,765-000, Bairro: Centro, Dom Pedro/MA. Neste ato represeniadt) por Jackeline
de Jesus Jeronimo Ferreira, portadora do CPF n®. 89I.xxx.xxx-20, doravante denominada
Simplesmente CONTRATADA, firmam o Terceiro Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n "
037/2022-SEMAFlN. sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n® 8.666/93, e às
seguintes cláusulas:

O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência por 12 (doze) meses
do Contrato, firmado entre as partes em 22 de setembro de 2022, cujo objeto é a prorrogação
Ç.; .igencia da Contratação de enipre.sa especializada na prestação de serviços de
monitoramento com fornecimento de equipamentos e insumos, incluindo instalação,
conforme especificado no Termo de Referência, para atender as necessidades do
Município de Dom Pedro/MA, e solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de
Administração e Finanças de acordo com a sua necessidade, de acordo com as especincaçüe>
constantes na proposta e contrato derivado do Pregão Eletrônico n® 007/2022.
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Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato, cláusula sétima, pêlô'prazo
de 06 (seis) meses, com início a partir de 22 de setembro de 2025 e término em 22 de

março de 2026.

O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do ohjetn deste Contrato o valor
mensal de RS 7.100,66 (Sete mil, cem reais e sessenta e seis centavos), totalizando o valor.

Global de RS 42.603,96 (Quarenta e dois mi), seiscentos e três reais e noventa e seis

centavos), conforme a tabela abaixo.

1  SERVIÇOS
ITEM DESCRICAO MARCA UNO.

SERVIÇOS DE

'monitoramento mensal
>I.STEMA DE VÍDEO . '

monitoramento Público

!  URBANO de dom
PEDRO/MA. I ^

■  VALOR TOTAL-SERVIÇOS

PRÓPRIA í MÊS I

UNIT VL. TOTAL

06 RS 7.100.66 ! R$42.603.96

RS 42.603.96

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

02 06 SEC MUN. DE OBRAS E URBANISMO

04 122 0001 ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
04 122 0001 2013 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEC DE OBRAS F.
URBANISMO

3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros ■ Pessoa Jurídica

O presente termo aditivo decorre de interesse do setor requisitante e possui autorização da
autoridade competente, a qual encontra amparo legal no art. 57, II. da Lei n» 8.666/93.

Ficam mantidas integralmente as demais cláusulas c condições estabelecidas no Contrato
firmado entre as partes, que não foram modificadas, no todo ou em parte, pelo presente
Instrumento.
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E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 03 (três)
vias de igual teor c forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas
pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA.

Dom Pedro (MA), 19 de setembro de 2025.

Pela CONTRATANTE:

SECRETARIA MUNiCÍP/\L DE AOMIN^TRAÇÃO E FINANÇAS
SÔNIA LÚCIA LOPES EEITOSA MACHADO

SECRETARIA MUNICIPAL

Pela CONTRATADA:

J DE JESUS JERONÍ^O FERREIRA (BEM SEGURO 8ÔLUC0ES EM SEGURANÇA)
JACKELINE DE JESUS JERONIMO FERREIRA

REPRESENTANTE LEGAL
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SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

À Secretaria de Administração e Finanças do Município de Dom Pedro/MA
Sra. Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado

Consoante solicitação anterior, com a finalidade da prorrogação da vigência na
prestação de serviços de monitoramento com fornecimento de Equipamentos e Insumos,

incluindo instalação, conforme especificado no Termo de Referência, para atender as
necessidades do Município de Dom Pedro/MA. e solicitação efetuada pela Secretaria Municipal
de Administração e Finanças de acordo com a sua necessidade, venho respeitosamente requerer

que Vossa Senhoria autorize a abertura de processo administrativo, nos termos da legislação em

vigor.

Dom Pedro/MA, 09 de março de 2026.

Amanda Dias Oliveira

Assessora Administrativa

Matricula n° 5106-1

AUTORIZO a abertura de Processo administrativo em conformidade

09/03/2026

Sônia Lucfia Lopei FeitosalMachado
Secretária de Administração© Finanças

Portari n°04/2025
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iSSe PEDRO

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Processo Administrativo n® 2026.0309.001/2026 - SEMAFIN

A Assessora Administrativa

Sra. Advianda Dias Oliveira

Senhora Assessora,

Considerando autorização de abertura de processo administrativo por esta Diretoria e tendo
em vista a necessidade de prorrogação na Prestação de Serviços de Monitoramento com

fornecimento de Equipamentos e insumos, incluindo instalação, conforme especificado no

Termo de Referência, para atender as necessidades do Município de Dom Pedro/MA, e

solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças de acordo com

a sua necessidade, solicitamos providências necessárias no sentido de:

1. Encaminhar ofício à empresa no sentido de verificar o interesse na prorrogação
contratual por mais 12 (doze) meses;

2. Solicitar ao setor de contabilidade a dotação orçamentária respectiva;

3. Encaminhar os autos á comissão de licitação para elaboração de minuta do termo de

aditivo contratual;

4. Por fim, encaminhar o processo para a Assessoria Jurídica para emissão de parecer

sobre a legalidade da prorrogação.

Respeitosamente,

Dom Pedro/MA, 09 de março de 2026.

Sônia uúcía l^pes Fjeítosa Machado
Secretária de Administração e Finanças

Portaria n® 04/2025



Sscretarla Municipal de
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NOTIFICAÇÃO

Processo Administrativo n° 2026.0309.001/2026 - SEMAFIN

Dom Pedro/MA, 10 de março de 2026.

A EMPRESA:

J DE JESUS JERONIMO FERREIRA (BEM SEGURO SOLUCOES EM SEGURANÇA)
ENDEREÇO: Rua Engenheiro Rui Mesquita, n®. 158-CEP: 65.765-000, Bairro: Centro,
Dom Pedro/MA.

Prezado,

Cumprimentando-a, e em atenção ao Contrato N° 037/2022-SEMAFIN

celebrado entre o Município de Dom Pedro/MA e a empresa J DE JESUS JERONIMO
FERREIRA (BEM SEGURO SOLUCOES EM SEGURANÇA], que tem como objeto na

Prestação de Serviços de Monitoramento com fornecimento de Equipamentos e
Insumos, incluindo instalação, conforme especificado no Termo de Referência,

para atender as necessidades do Município de Dom Pedro/MA, e solicitação

efetuada pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças de acordo com

a sua necessidade, vimos NOTIFICAR Vossa Senhoria para que se manifeste sobre o

Interesse de prorrogação do referido contrato por 12 (doze) meses, cuja vigência se encerra
em 22 de março de 2026.

Deste modo, havendo interesse, a empresa deve encaminhar documento

manifestando concordância com a prorrogação, contrato social e certidões fiscais e
trabalhistas atualizados, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis do recebimento desta

notificação.

Limitado ao exposto, renovo votos de estima e consideração

Atenciosamente,

Amanda Dias Oliveira

Assessora Administrativa

Matrícula n° 5106-1
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ASSUNTO: CONCORDÂNCIA DA PRORROGAÇÃO DO CONTRATO N? 037/2022-SEMAFIN

ilj ■

À Assessora Administrativa

Sra. Amanda Dias Oliveira

Considerando o objetivo abaixo manifestado da contratante quanto da prorrogação do contrato

n9 037/2022-SEMAFIN, celebrado entre o Município de Dom Pedro / MA e a empresa J DE JBSUS

JERONIMO FERREIRA (BEM SEGURO SOLUCOES EM SEGURANÇA), por mais doze meses.

Objetivo: a PRORROGAÇÃO da vigência por 12 (doze) meses do Contrato ns 037/2022-

SEMAFIN, referente ao Pregão Eletrônico ns 007/2022, firmado entre as partes em 22 de março de

2022, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de

monitoramento com fornecimento de equipamentos e insumos, incluindo instalação, conforme

especificado neste Termo de Referência, para atender as necessidades do Município de Dom

Pedro/ma, conforme descrições e especificações no Termo de Referência - ANEXO I e solicitação

efetuada pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças de acordo com a sua necessidade.

Tendo em vista que a vigência do contrato firmado com esta empresa encerra-se em 22/03/2026

e que persistindo a necessidade da continuidade da prestação dos serviços contratados, entende-se

que a prorrogação do aludido contrato por mais 12 meses é vantajosa.

Dom Pedro- MA, 11 de março de 2026

Atenciosamente,

Assinado da íorrna dioltal por J D£
J DE JESUS JERONIMO jESusjtRüNiMo

FHfiRÊIRA:34n5962000?08 «««eira !4ii5962000i08
Daitflt 2026 0} 11 09 38:28-03'M

J DEJESUSJERONIMO FERREIRA-ME (BEM SEGURO)

CNPJ:34.115.962/0001-08

Jackeline de Jesus Jeronimo Ferreira

Sócia Proprietária

RG: 15537448 SSP/Pi E CPF:891.304.133-20
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMEBO DE INSCRIÇÃO

34.115.962/0001-08
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL 04/07/2019

NOME EMPRESARIAL

J DE JESUS JERONIMO FERREIRA LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
BEM SEGURO SOLUCOES EM SEGURANÇA

CODIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDAD6 ECONÔMICA PRINCIPAL

80.20-0-01 • Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrOnico

CODIGO £ DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal a doméstico nSo especificados anteriormente
61.90-6-99 - Outras atividades de telecomunicações néo especificadas anteriormente
68.22-6-00 - Gestão e administração da propriedade imobiliária
80.11-1-01 • Atividades de vigilância e segurança privada
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais
95.11-8-00 - Reparação e manuten^o de computadores e de equipamentos periféricos
95.12-6-00 - Reparação e manutenção de equipameirtos de comunicação

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R ENGENHEIRO RUI MESQUITA
NUMERO

158

COMPLEMENTO

CEP

66.765-000

BAIHRCOISTRITO

CENTRO

município

DOM PEDRO

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BEMSEGUROV1GILANCiAeGMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

TELEFONE

(98) 9175-4570

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATADA SITUAÇAO CADASTRAL

04A)7/2019

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 17/09/2025 às 09:09:10 (data e hora de Brasília) Página: 1/1

atwut:blank



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradcria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: J DE JESUS JERONIMO FERREIRA LTDA
CNPJ: 34.115.962/0001-08

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabiiidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados peia Secretaria
da Receita Federal do Brasii (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) Junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacionai (PGFN).

Esta certidão ê vâiida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas aiíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24de juiho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rft3-gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:07:10 do dia 07/11/2025 <hora e data de BrasHia>.

Válida até 06/05/2026,

Código de controle da certidão: A9F5.4A48.FADD.1691
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



0&m3/2026, 06:52 Consulta Rogularidade do Emprsgadcr

Voltar

CAtXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

sodal:

Endereço:

34.115.952/0001-08

J DE JESUS JERONIMO FERREIRA LTDA

RUA ENGENHEIRO RUI MESQUITA 490 / CENTRO / DOM PEDRO MA !
65765-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta d=l6, 8
empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova concra cobrançê de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos dev dos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

VaIldade:23/02/2026 a 24/03/2026

Certificação Número: 2026022318475558860541

Informação obtida em 05/03/2026 08:51:26

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa;
www.caixa.gov.br

frttpsJ/«3nsulta-crt-caixa.oov,bfta3nBultaorf/p89ea/con8utteÈmpr«g8dor.pf



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

/

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N® Certidão: 023576/26 Data da 05/03/2026 09:33:39

Inscrição Estadual: 126081638 CPF/CNPJ: 34115962000108

Razão Social: J DE JESUS JERONIMO FERREIRA LTDA

Endereço: RUA ENGENHEIRO RUI MESQUITA, 490 CEP: 65765000 - CENTRO

Telefone: (98)91754570 Município: DOM PEDRO ÜF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado petos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 03/06/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefa2.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 17/03/2026 07:43:17



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

/

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 017760/26 Data da 19/01/2026 10:18:15

Inscrição Estadual: 126081638 CPF/CNPJ: 34115962000108

Razão Social: J DE JESUS JERONIMO FERREIRA LTDA

Endereço: RUA ENGENHEIRO RUI MESQUITA, 490 CEP: 65765000 - CENTRO

Telefone: (98)91754570 Município: DOM PEDRO UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 19/04/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http;//portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

DaU Impressão: 17/03/2026 07:40:47



foi dom
^ PEDRO

PREFErrURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇAG TRIBin^ARIA
PÇ TEIXEinA DG PREirAS, N» 78 - CENffíO

CNPJ: 0Q1372B30O0ta0

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS
j  ̂ S^etaria de Administração e Finanças da prefeitura Muntópid de DOM PEDRO, ar^^ent^ pessoa interessada J DE JESUS JERONJMO FERREIRA LIDA, CERTfFICA. para o«

SreíiííS^ * pesMa Jurídicaflisica a seguir referenciada náo registra déMoe com os
a  CERTIDÃO vaidade até o dia 01/t»2026,Munlcipd de exigir o recolhimento de débitos, tributários ou náo. consWuWos

anteriormente a esta data mesmo durante a vigência desse prazo.

Cadastro: 001243 Inscrição Municipal; IW1243
Contribuinte; J DE JESUS JERONIMO FERREIRA LIDA CPF/CNPJ; 3411896200010®
Nome Fantasia: BEM SEGURO SOLUCOES EM SEGURANÇA

Endereço: RUA ENGENHeRO RUI MESQUITA, 490 Complefn:
Bairro: CENTRO Qgp. 65765000
Cidade; DOM PEDRO-MA

Inscrição EsL: 126081638 Data de Abertura: 04/07/2019

Atividade; ATIVCAOES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELEIROMCO

Atlvldadeta) CNAE

Comércio vareiisu de outros artigos d« uso pessod e domésSco não espedricados «ilarioniiente
Outras ativIdadM de tetecomimicatâes não especiflcadas aiSeriormenie

AiMdadas de vigUnda e segmoça privada

Reparação e manutenção de computadores e de equipamonlos pvilétieos

Reparação e manUenção de equipamerttos de comunicação

Atividades de monilotameMo de sistemas de segurança etetrõnico

Qeslão e administração da propriedade imcUllária

Serviços combinados para apoio a ertiicioe, e»eio condominios praitais

Serviçoe de Insiatação. manutenção e reparação de acessórioe para veículos automolorea

—«écicKe)

JACKEUrC DE JESUS JERONAiO FERREIRA 98130413320

Emissão: 0V0a«tt91««3:39 Validade: oinanoie

Número/Contraia da Certidão: (MOMAáSBSseiBAS

SÔNIA LUCIAtuOPEsVErrom MACHADO
Secretátle Municipal da Adm. a FInaneaa

UtUiiMuktio
Scmiárlidr AioloUuitie < ilstorti

/ Mai1tMaQ<Urte«d^ Oliveira
doidAlMKtflrria. Administração Flnanc«lra<
fuutJimiiiüiiNic .tu'Tributária

/•IIÍUtliVlMH' ítlPí.t.ri/u

Digitalizado com CamScanner



DOM
PEDRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

PÇ TEIXEIRA OE FREITAS, N' 72 • CENTRO

CNPJ:0ei372ft3000130

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA RELATIVA A TRIBUTOS

Certificamos que, após a realização das consultas procetSdas no sistema deste Departamento e na
forma do disposto dos artigos 363 e 366 da iel n* 035/2009 de 05/10/2009 (Código Tributário Munidpal), bem
como prescreve o arOgo 205 da lei n' 5.172, de 22 de outubro de 1966 (Código Trítxitárío Nacional), não
constam débitos inscritos na Divida Ativa, em nome do sujeito passivo abaixo identificado.

Cadastro: 001243 Inscrição Munidpal: 001243

Contribuinle: J DE JESUS JERONIMO FERREIRA LTDA CPF/CNPJ: 3411S962000108

Nome Fantasia: BEM SEGURO SObUCOES EM SEGURANÇA

Endereço: RUA ENGENHEIRO RUI MESQUITA, 490 Compiem:

Bairro: CENTRO CEP; 65769000

001243

ContrãNJinle:

Endereço:

Bairro:

Cidade: DOM PEDRO • MA

Inscrição EsL; 126061638 Data de Abertura; 04/07/2019 Data de Encerramento: O

Atividade: ATWOADES DE MONirORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETROMCO

AUvM«cto<f) CNAE

Comércio vareflsta de outros anlgos da uso pessoal a doméstico n&o aspecHicados antariormenla

Outras atividades da talacomunicaçdas náo etpecMcadas anteriormenta

Atividades de vfgUãnda a segurança pdvada

Reparação e manutançáo da computadorea a da equipamantos pertfáricos

Reparação e manutenção de equipamantos de comunicação

Atividades da monitoramento da sistemas de segurança aMrônico

Gestão e administração da proptiedade imcÉfiárla

Serviços combinados para apoio a edWelos, exceto condomínios predbtis

Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos autcmoioras

—86do<e) —

JACKEUNE DE JESUS JERONAilO FERREIRA B8t3l>«13320

Emissão: a/l»30361SM;2S ValdaiJe: oimoBã Usuário: GtSLBtfK

Númara/Controle da Cortidio: ascAAãeTsníTSBa

Sônia Lucla Lopes^FeitosAMacliado
Secretária Municipal de Adminlstieçie e Rnançae

Sitiií Lúio Lcffí hiioa
Sfcmlrii dtAdffllilwri{loi llflistu

^omaspe Oliveira
C(UiridBnati|6K»^AdmlnlsRaçio Financeira e

ítAin/ivnJifciii dl. '' Tributária

iriyrtíWih» 26/2025
Punurui N^^(</Ju7:>

Digitalizado com CamScanner
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: J DE JESUS JERONIMO FERREIRA LTDA {MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 34.115.962/0001-08

Certidão n°: 67587486/2025

Expedição: 07/11/2025, às 10:11:28

Validade: 06/05/2026 - 180 {cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que J DE JESUS JERONIMO FERREIRA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) ,

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 34.115.962/0001-08, NÂO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndt(?f.st. jus .br



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Data emissão: 17/03/2026

Data de validade: 17/05/2026

N" da certidão: 12601133295

Código de Validação: 1478bf6618

NOME: J DE JESUS JERONIMO FERREIRA LIDA

CNPJ: 34,115,962/0001-08

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solícítante, sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF,

Identidade, etc,)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do Io GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e

Recuperação Judicial distríbuid3(s) que este)a(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil.

Observações:

a) Os dados do(a) solicítante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário;

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será

necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado;

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (Io grau);
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PEDIDO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA
Processo Administrativo n° 2026.0309.001/2026 - SEMAFIN

Dom Pedro - MA, 11 de março de 2026.

De; Assessoria Administrativa

Ao: Setor De Contabilidade

Assunto: Recursos Orçamentários

Em atenção à determinação legal, encaminha-se o presente ao setor de
contabilidade do Município de Dom Pedro/MA para que indique os recursos orçamentários
que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes da prorrogação contratual.

Descrição do objeto e estimativa do gasto
Objeto: Prestação de serviços de monitoramento com fornecimento de equipamentos
e insumos, incluindo Instalação, conforme especificado neste Termo de Referência,
para atender as necessidades do Município de Dom Pedro/MA.
Valor Total: R$ 85.207,92 (Oitenta e cinco mil, duzentos e sete reais e noventa e
dois centavos).

Atenciosamente,

Amanda Dias Oliveira

Assessora Administrativa

Matrícula n° 5106-1
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Senhora,

Amanda Dias Oliveira

Assessor Administrativo

Encaminho dotação orçamentária para Prestação de serviços de monitoramento com
fornecimento de equipamentos e Insumos, Incluindo instalação, conforme especificado neste
Termo de Referência, para atender as necessidades do Município de Dom Pedro/MA..

ORGAO

UNIDADE

DOTAÇÃO

DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA
01 - PREFEfTÜRA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
02 06 - SEC. MUN. DE OBRAS E URBANISMO

04 122 OOOÍ 2013 OÕÒO - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO
DA SEC. DE OBRAS E URBANISMO

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA jurídica.

Dom Pedro -MA, 11 de Março de 2026

SOUSA

ContatW
CRC MA-7^6
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DESPACHO ADMINISTRATIVO

Processo Administrativo 2026.0309.001/2026 - SEMARN

Dom Pedro - MA, 11 de março de 2026.

Da: Assessoria Administrativa

À: Comissão de Licitação

Senhor Presidente da Comissão,

Conforme orientação, encaminho os autos para eiaboração de Termo Aditivo, cujo objeto
é a Prestação de serviços de monitoramento com fornecimento de equipamentos e
insumos, incluindo instalação, conforme especificado neste Termo de Referência, para
atender as necessidades do Município de Dom Pedro/MA.

Amanda Dias Oliveira

Assessora Administrativa

Matrícula n° 5106-1
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MINUTA - QUARTO TERMO ADITIVO

Processo Administrativo n" 2026.0309.001/2026 - SEMAFIN
Ref: Contrato Administrativo n® 037/2022-SEMAFIN
Pregão Eletrãnico n®. 007/2022

MINUTA ■ QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MONITORAMENTO COM
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E INSUMOS,

INCLUINDO INSTALAÇÃO, CONFORME ESPECIFICADO NO
TERMO DE REFERÊNCIA, PARA ATENDER /IS NECESSIDADES
DO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA.

Pelo presente instrumento particular de Termo Aditivo de um lado a PREFEITURA

MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA, inscrito no CNPJ sob o n° 06,137,293/0001-30, por intermédio da

Secretaria Municipal de Administração e Finanças do Município de Dom Pedro/MA, com sede à

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, nesta cidade, neste ato representada pela Secretária Municipal

de Administração de Finanças, a Sra. Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado, brasileira, casada.

Portadora do CPF n° 282,xxx.xxx-l 5, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro

lado, a empresa / DEJESUS JERONIMO FERREIRA (BEM SEGURO SOLUCOES EM SEGURANÇA), Pessoa

Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o n® 34,115.962/0001-08, sediada na Rua Engenheiro

Rui Mesquita, n® 158, CEP: 65.765-000, Bairro: Centro, Dom Pedro/MA. Neste ato representado por

Jackeline de Jesus Jeronimo Ferreira, portadora do CPF n®. 891,xxx.xxx-20, doravante denominada

simplesmente CONTRATADA, firmam o Quarto Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n®

037/2022-SEMAFIN, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n® 8,666/93, e às seguintes

cláusulas:

O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência por 12 (dozej meses do Termo
Aditivo, firmado entre as partes em 22 de março de 2025, cujo objeto é a prorrogação da vigência na

prestação de serviços de monitoramento com fornecimento de equipamentos e insumos,

incluindo instalação, conforme especificado no Termo de Referência, para atender as
necessidades do Município de Dom Pedro/MA, e solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de

Administração e Finanças de acordo com a sua necessidade, de acordo com as especificações

constantes na proposta e contrato derivado do Pregão Eletrônico n® 007/2022.

wwiuwu pr;*d :(nij:L>7iVi uajiuu w tunfiWiWiUiVi w sictiuy

Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato, cláusula sétima, pelo prazo de 12

(doze] meses, com início a partir de 22 de março de 2026 e término em 22 de março de 2027.

O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste Contrato o valor mensal de

R$ 7.100,66 (Sete mil, cem reais e sessenta e seis centavos), totalizando o Valor Global de RS
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85.207,92 (Oitenta e cinco mil, duzentos e sete reais e noventa e dois centavos), conforme a tabela
abaixo.

IITEM DESCRIÇÃO MARCA UND.
SERVIÇOS DE

MONITORAMENTO MENSAL DO

1  SISTEMA DE VÍDEO PRÓPRIA MES

MONITORAMENTO PÚBLICO

URBANO DE DOM PEDRO/MA.
'  VALOR TOTAL - SERVIÇOS

VL. ÜNIT VL. TOTAL

12 RS 7.100.66 RS 85.207,92

R$ 85.207,92

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados
no orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

02 06SEC. MUN. DE OBRAS E URBANISMO

04122 0001 ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
04 122 0001 2013 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEC DE OBRAS E
URBANISMO

3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros • Pessoa Jurídica

O presente termo aditivo decorre de interesse do setor requisitante e possui autorização da autoridade

competente, a qual encontra amparo legal no art. 57,11, da Lei n® 8.666/93.

Ficam mantidas integralmente as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato firmado entre

as partes, que não foram modificadas, no todo ou em parte, pelo presente Instrumento.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 03 [três) vias de

igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA,

Dom Pedro- MA, XX de XXXX de 2026.

Pela CONTRATANTE:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
SÔNIA LÚCIA LOPES FEITOSA MACHADO

PORTARIA N® 04/2025



Secretaria Municipal de

Administração e Finanças
OtPI:0eJ37283/D(Xn-30

Pfs«< IkMn tfi Fra«n,7?.«fim •Oofl) Pedra ■ MA

Pela CONTRATADA:

Si DOM
ÍSg PEDRO

I DE JESUS JERONIMO FERREIRA (BEM SEGURO SOLUCOES EM SEGURANÇA)

lACKELINE DE )ESUS JERONIMO FERREIRA

REPRESENTANTE LEGAL
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OBJETO: Quarto Termo Aditivo na Prestação de Serviços de Monitoramento com

fornecimento de Equipamentos e Insumos, incluindo instalação, conforme especificado no
Termo de Referência, para atender as necessidades do Município de Dom Fedro/MA, e
solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças de acordo com a
sua necessidade.

Processo Administrativo 2026.0309.001/2026 - SEMAFIN

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Senhor Assessor Jurídico,

Considerando toda documentação produzida até o momento, encaminho os autos

do processo a esta Assessoria Jurídica para análise e emissão de parecer sobre a legalidade da
referido aditivo contratual.

Dom Pedro/MA, 13 de março de 2026.

Amanda Dias Oliveira

Assessora Administrativa

Matrícula n- 5106-1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA

CNPJ: 06.137.293/0001-30

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM

PARECER

ADITIVO DE CONTRATO

INTERESSADO: SEMAFIN - Secretaria Municipal de Administração e Finanças
Pregão Eletrônico n° 007/2022
Processo Administrativo n'' 2026.0309.001/2026
Contrato n° 037/2022

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. SOLICITAÇÃO DE
ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA AO CONTRATO
ADMINISTRATIVO N.o 037/2022 POSSIBILIDADE
JURÍDICA. RECOMENDAÇÕES NECESSÁRIAS. LEI N.o
8.666/1993.

1. OBJETO DA CONSULTA:

A natureza deste parecer é tão somente opinativa, não vinculando, a decisão a ser

adotada pela Administração, aos atos e processos administrativos submetidos a

apreciação da assessoría jurídica. Afinal, o gestor Imbuído da função representativa do

Poder Público, possui a discrícionariedade de seguir a conclusão que entender mais

conveniente a administração. Oportuno esclarecer que o exame deste órgão de

assessoramento jurídico é feito nos termos do art. 38, Parágrafo único, da Lei n® 8.666,

de 21 de junho de 1993, abstraindo-se os aspectos de conveniência e oportunidade da

contratação em si.

Para que esta Procuradoria procedesse à análise, foi encaminhado pela Comissão

Permanente de Licitação - CPL, solicitação de parecer jurídico quanto à possibilidade de

celebração de termo aditivo de prorrogação de vigência ao contrato n® 037/2022, firmado

entre a Secretaria Municipal de Administração e Finanças e a empresa J DE JESUS

JERONIMO FERREIRA (BEM SEGURO SOLUÇÕES EM SEGURANÇA), por mais 12 (doze)

meses, tendo em vista a necessidade da administração em continuar com a prestação de

serviço essencial ao Munidpio de Dom Pedro/MA. Jusbficativa apresentada na

Comunicação Interna Expedida.

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.



PGM
PROCURADORIA

0€RAL 00 município
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CNPJ: 06.137.293/0001-30

2. FUNDAMENTAÇÃO

No campo da Administração Pública não se faz o que quer, mas, sim o que a lei

autoriza. É o princípio da legalidade. Os autos versam sobre pedido de parecer quanto ao

aditamento do contrato.

O art. 57, inciso II parágrafo 2° da Lei n^ 8666/93, estabeleceu as possibilidades

e regras de alteração dos contratos administrativos.

Vejamos o diploma mencionado:

Art. 57. Da Lei Federal no-8.666/93
A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência
dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos;
II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua,
que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos
períodos com vistas a obtenção de preços e condições mais vantajosas
para a administração, limitada a sessenta meses.
§ 2° Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e
previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o
contrato. Destarte, o pleito revela-se dentro das previsões legais
supracitadas, o tornando totalmente procedente; pois, como é de
conhecimento de todos, a utilização de serviços locação de veículos
não pode sofrer solução de continuidade, sob pena de serem causados
prejuízos à Administração. Logo, é uma das exceções preceituadas nos
incisos do art. 57 da Lei de Licitações.

É certo, contudo, que o aditivo de prorrogação não se restringe a vontade do

administrado, sendo necessário apresentar, de maneira fundamentada, os motivos que a

justifiquem.

Destarte, o pleito revela-se dentro das previsões legais supracitadas, o tornando

totalmente procedente; pois, como é de conhecimento de todos, o objeto do contrato é

de grande utilidade, sob pena de serem causados prejuízos à Administração, em especial

aos serviços da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, que são sen/iços

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA

CNP3: 06.137.293/0001-30

contínuos. Logo, é uma das exceções preceituadas nos incisos do art. 57 da Lei de

Licitações.

Observamos ainda que o requerimento formulado se restringe à prorrogação de

prazo. Além do mais, nota-se que o mesmo vem sendo cumprido sem qualquer prejuízo

à Administração visto que os serviços vêm sendo executados regularmente

Cabe salientar ainda que a possibilidade de aditamento deverá ser prevista no

edital sob pena de resultar em ofensa ao princípio da isonomia, da proposta mais

vantajosa para a Administração e da vinculação ao instrumento convocatório.

De uma análise acurada dos documentos apresentados, verifica-se a possibilidade

que enseja a subscrição do AditJvo Contratual para prorrogar a vigência do contrato n°

037/2022, razão pela qual, ante a possibilidade jurídica, manifesta esta assessoría pela

possibilidade jurídica do Aditamento.

3 CONCLUSÃO:

AO TEOR DO EXPOSTO e pelo que dos autos consta, a Procuradoria Geral do

Município manifesta-se pela possibilidade jurídica da celebração do Termo Aditivo de

Prorrogação de Vigência contrato inicialmente citado, com as ressalvas de que devem ser

mantidas as condições do contrato originário.

É o parecer desta procuradoria

Dom Pedro/MA, 17 de março de 2026

Thíago Carneiro
Assessor J u rídico

OAB 19.498

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEPt 65765-000, Dom Pedro - MA.
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DESPACHO ADMINISTRATIVO

À Secretaria Municipal de Administração e Finanças de Dom Pedro/MA
Sra. Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado

Senhora Secretária, conforme sua solicitação, providenciamos toda documentação
solicitada no despacho inicial, se consubstanciando nos documentos que seguem:

1- Solicitação da empresa CONTRATADA na prorrogação contratual;
2- Permanência do valor inicialmente pactuado, o que desde a feitura do contrato foi

demonstrada a vantajosidade econômica;
3- Dotação orçamentária indicada pelo setor financeiro;

4- Minuta do Termo Aditivo, elaborada pela Comissão de Licitação:
5- Parecer jurídico indicando pela possibilidade da realização do aditivo em epígrafe.

Nestes termos, encaminhamos os autos para autorização.

Dom Pedro/MA, 17 de março de 2026.

Amanda Dias Oliveira

Assessora Administrativa

Matrícula n° 5106-1
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REFEIRÊNCIA: Contratação <lf empresa espcci:üi/:ula na prestação de scniços de nionitoraincnto

com romcciniento de equipamentos c insumos, incluindo insliilação, coitfomie espeeiiicado no lenno

dc rcrcrcncia, para atender as necessidades do município de Dom Pedro/MA, e solicitação ereluada

pela secretaria municipal dc adtninislração c fuiaiiças dc acordo com a sua necessidade.

ASSUNIX): .\ditivo de Pra/o 12 (doze) meses.

DECISÃO
Rrxcs.io ÁHminixtratívf} n - 2026.0309.001/2026 - SKMÁFIN

Considerando tudo que consta nos presentes autos, sohicludo, a ajiálisc da PrcKnnidoria

do Município acerca da conloniiidade do i>reseiilc pedido dc prorrogação contratual, DECIDO

Ain^ORIZAR a ronnalizaçâo dc Aditivo dc Prorrogação dc Vigência ao Contrato Adminislralivo n"

037/2022-SEM.\FIN. firmado com a empresa J DE JESUS JERONIMO FERREIRA (BEM

SEGURO SOLUCOES EM SEGURANÇA), Pessoa Jiirúlica dc Direito Priva.lo, inscrita no CNP[

sob o n" 31.115.962,0001-08, {wr 12 (doze) meses, sem alteração das demais cláusulas pertinentes.

EncamiiUiatn-se os autos ao setor resjKJiisáwl pai-a (jue [)ro\ideneie a eonvcnação da

empresa para a devida assiualiira.

Após, proceda as devidas publicaçêx-s legais

Cmnpra-sc. Publiquc-sc.

Dom Pedro/MA, 18 dc março dc 2026.

Sônia Eúc|a Ix>pcs jeitosa Rachado
Secretária Mimiei|>ai dc .Vlniinislraçào e Finanças

Poiliuian" 01/2()2,'j
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QUARTO TERMO ADITIVO

PrixTJCio Admíníífraf At) n* 2026.0309.001/2026 - SEMAFIN
ftcf: Conmjío Arfmmísfrotívo n'037/2022 • SEMAFIN
Pre^ào Eletrônico n'. 007/2022

QUARTO TERMO ADITIVO NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MONITORAMENTO COM FORNECIMENTO DE
EQUIPAMENTOS E INSUMOS, INCLUINDO INSTALAÇÃO,
CONFORME ESPECIFICADO NO TERMO DE REFERÊNCIA.
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE DOM
PEDRO/MA.

Pelo presente instrumento particular de Termo Aditivo de um lado a PREFEITURA
MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA, inscrito no CNP) sob o n' 06,137.293/0001-30, por intermédio da
Secretaria Municipal de Administração e Finanças do Município de Dom Pedro/MA, com sede à
Praça Teixeira de Freitas, ns 72, Centro, nesta cidade, neste ato representada pela Secretária Munidpal
de Administração de Finanças, a Sra. Sônia Lúcia Lopes Feltosa Machado, brasileira, casada.
Portadora do CPF n' 282.xxx.xxx-15. doravante denominado simpiesmente CONTRATANTE, e. de outro
lado a empresa ) DE JESUSJERONIMO FERREIRA (BEM SEGURO SOLUCOES EM SEGURANÇA), Pessoa
lurídica de Direito Privado, inscrita no CNP] sob o n« 34.115.962/0001-08, sediada na Rua Engenheiro
Rui Mesquita, n® 158, CEP: 65.765-000. Bairro: Centro. Dom Pedro/MA. Neste ato representado por
lackelíne de Jesus Jeronimo Ferreira, portadora do CPF n«. 891joo{jcxx-20, doravante denominada
simplesmente CONTRATADA, firmam o Quarto Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n«
037/2022-SEMAFiN, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n® 8.666/93, e às seguintes
cláusulas:

O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇAO da vigência por 12 [doze) meses do Termo
Aditivo, firmado entre as partes em 22 de março de 2025, cujo objeto é a prorrogação da vigência na
presUçâo de serviços de monitoramento com fornecimento de equipamentos e insumos.
Incluindo instalação, conforme especificado no Termo de Referência, para atender as
necessidades do Município de Dom Pedro/MA, e solicitação efetuada pela Secretaria Munidpal de
Administração e Finanças de acordo com a sua necessidade, de acordo com as especificações
constantes na proposta e contrato derivado do Pregão Eletrônico n" 007/2022.

Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato, cláusula sétima, pelo prazo de 12
(doze) meses, com Início a partir de 22 de março de 2026 e término em 22 de março de 2027.

O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste Contrato o valor mensal de
R$ 7.100,66 (Sete mil, cem reais e sessenta e seis centavos), totalizando o Valor Global de RS

Digitalizado com CamScanner
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BS.207.92 (OUenta e cinco mil, duzentos e sete reais e noventa e dois centavos), conforme a tabela
abaixo.

ITEM! DESCRiaO | MARCA | UND. | QT. [ VLUNIT | VLTOTAL
■ SERVIÇOS DE MONITORAMENTO
MENSAL DO SISTEMA DE VÍDEO pj^opRiA MES 12 R$7.100,66 R$85.207,92

' 1 An a ■ A m an r aa a t tn n A O r AMONITORAMENTO PÚBLICO URBANO DE
DOM PEDRO/MA.

VALOR TOTAL - SERVIÇOS

ti w.liM i J *.1111Li:t fM »7il íiKíM U íl 0 WiiWx

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados
no orçamento deste exerddo, na dotação abaixo discriminada:

02 06 SEC MUN. DE OBRAS E URBANISMO

04122 QOOl ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
04122 00012013 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEC DE OBRAS E
URBANISMO

3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros • Pessoa Jurídica

o presente termo aditivo decorre de interesse do setor requisitante e possui autorização da autoridade
competente, a qual encontra amparo legal no art 57, II, da Lei n» 8.666/93.

Ficam mantidas integralmente as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato firmado entre
as paites, que não foram modificadas, no todo ou em parte, pelo presente Instrumento.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 03 (três) vias de
igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA

Dom Pedro (MA), 18 de março de 2026.
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Pela CONTRATANTE:

SECRETARIA MÜNidPAL DEUDMINIÍTRAÇAO E FINANÇAS
SÔNIA LÚCIA LOPES FEITOSA MACHADO

PORTARIA N«04/202S

Pela CONTRATADA:

] DE JESUS JE^NIMO FERREIRA (BEM SEGOrO SOLUCOES EM SEGURANÇA)
JACKELINE DE JESUS JERONIMO FERREIRA

REPRESENTANTE LEGAL
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EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 037/2022 - SEMAFIN

Ref. Contrato n® 037/2022-SEMAFIN. Processo Administrativo n® 2026.0309.001/2026-SEMAFIN. Objeto:
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de monitoramento com fornecimento de

equipamentos e insumos, incluindo instalação, conforme especificado no Termo de Referência, para atender
as necessidades do Município de Dom Pedro/MA. e solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de

Administração e Finanças de acordo com a sua necessidade. Prorrogação da vigência contratual por 12 (doze)
meses. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA. inscrito no CNPJ sob o n®

06.137.293/0001-30, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração e Finanças do Município de

Dom Pedro/MA. CONTRATADA: J DE JESUS .lERONIMO FERREIRA (BEM SEGURO SOLUCOES EM

SEGURANÇA), Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o n° 34.1 15.962.0001-08. Datadas

assinaturas: 18 de março de 2026. Assinaturas: Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado - Secretária Municipal de

Administração e Finanças. Jackeline de Jesus Jeronimo Ferreira. Representante Legal.

Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, Dom Pedro - MA. CEP: 65.765-000.
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RESOLVE:

Art. 10 • Conceder à servidora. MARIA FRANCiSCA DOS SANTOS

ARAÚJO, matricula 0044-1. Cargo Professor de Ensino Fundamental, do
Quadro de Cargos Efetivos, com lotação na Secretaria Municipal de
Educação e exercício no Unidade Integrada Haydè Chaves, zona urbana
deste Município, e com fundamento no parágrafo único do art. 59,
da La! Munkipal N* 370/2009, da 14.12.2009, que dispõe sobre o

Piano de Carreira, Cargos e Salários do Magistério do Sistema Municipal
de Educação de Colinas - MA. Alterado pela Lai Municipal N"
726/2023, da 28.03.2023, Redução de sua jornada semanal de
trabalho docente em 30% (trinta por cento], sem prejuízo de sua
remuneração, em conformidade ao Procaaso n*
4002.2302-0051/2026.

Gabinete do Prefeito Municipal de Colinas Maranhão. Em 25 de Março
de 2026.

Renato de Sousa Santos

Prafaito Municipal

Publicado por CAfíLOS DOS SANTOS

Código identificador. 250acc3eS55fb0ecec7e3fc0267cbl74

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADfTIVO AO CONTRATO N>

073/2025'SEMED

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N»

073/2025 • SEMED

Ref. Contrato n» 073/2025-SEMeo. Processo Administrativo n»

2026.0323.001/2026 - 5EME0. Objeto: Contratação de empresa para os
serviços de Fotocópias e Encadernação das Apostilhas Didática, para o
segmento Educação Infantil e Ensino Fundamental 1. da Rede Pública
Municipal de Dom Pedro (MA), conforme descrições e especificações no
Termo de Referência e solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de
Educação de acordo com a sua necessidade. Prorrogação da vigência

contratual por 12 (doze) meses. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Dom Pedro (MA). Inscrito no CNPj sob o n° 06.137.293/0001-30, por
Intermédio da Secretaria Municipal de Educação de Dom
Pedro/MA/FUNOEB. inscrito no CNPJ sob O n® 06,074.712/0001-31.

CONTUATADA: MARIA DE JESUS S. BALOEZ - ME {PAPELARIA ATLASJ,
inscrita no CNPJ sob o n« 01.352.265/0001-11. Data das assinaturas: 01
de abril de 2026. Assinaturas: Francisco Guthyerres Lemos Sampaio -
Secretário Municipai de Educação. MARiA DE JESUS S. BALDEZ - ME
(PAPELARIA ATLAS), Representante Legal

Publicado por GMDéNIA OA SILVA MATOS
Código Identificador 4ab2eb2472bf6debS8d63c90799ab025

Municipal de Administração e Finanças do Município de Dom Pedro/MA.
CONTRATADA: J DE JESUS JERONiMO FERREiRA (BEM SEGURO

SOLUCOES EM SEGURANÇA), Pessoa jurfdica de Direito Privado, inscrita
no CNPJ sob o n» 34.115.962.0001-09. Data das assinaturas: 18 de
março de 2026. Assinaturas: SÕnia Lúcia Lopes Feitosa Machado -
Secretária Municipal de Administração e Finanças, jackeline de Jesus

jeronimo Ferreira. Representante Legal

Publicado por CARDéNIA DA SILVA MATOS
Código identificador f6dOaSa624234074f49bcl5bl907cf7c

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO FALCÃO

PORTARIA 003/2026/GABINETE

PORTARIA N° 003/2026/GAB.

Fernando Falcão-MA, 09 de abril de 2026.

A PREFEITA MUNICIPAL DE FERNANDO FALCAO-MA. no USO de
suas atribuições legais.

RESOLVE:

Art. is. Nomear para o Cargo de COORDENADOR MUNICIPAL DA
DEFESA CIVIL - COMOEC, O Senhor MARCOS OYONES

CAVALCANTE DE SOSUA.

Art. 2s. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE FERNANDO FALCÃO, ESTADO DO
MARANHÃO. AOS NOVE DIAS DO MÊS DE ABRIL DE DOIS MIL E VINTE E

SEIS.

Raimunda da Silva Almeida

Prefeita Municipal

Publicado por GILMAR MARCIEL RIBEIRO

Código identificador' 01d03ab7ad8b03be9e0bdbc964660763

PORTARIA 004/2026/GABINETE

PORTARIA N" 004/2026/GAB.

Fernando Falcào-MA, 09 de abril de 2026.

A PREFEITA MUNICIPAL DE FERNANDO FALCAO-MA. no USO de
suas atribuições legais.
RESOLVE:

Art. 1*. Nomear para o Cargo de SECRETARIO DA JUNTA MILITAR, o
Senhor JAIEL DE SOUSA DOS SANTOS
Art. 2B. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

GABINETE OA PREFEÍTA MUNICIPAL DE FERNANDO FALCÃO, ESTADO DO
MARANHÃO. AOS NOVE OIAS DO MÊS DE ABRIL DE DOIS MIL E VINTE E
SEIS.

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITiVO AO CONTRATO N«
037/2022 • SEMAFIN

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N>
037/2022 - SEMAFIN

Ref. Contrato ns 037/2022-SEMAFIN. Processo Administrativo n"
2026.0309.001/2026-SEMAFIN. Objeto: Contratação de empresa

especializada na prestação de serviços de monitoramento com
fornecimento de equipamentos e Insumos, Incluindo Instalação,
conforme especificado no Termo de Referência, para atender as
necessidades do Município de Dom Pedro/MA. e solicitação efetuada
pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças de acordo com a
sua necessidade. Prorrogação da vigência contratual por 12 (doze)
meses. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA. Inscrito
no CNPJ sob o n" 06.137.293/0001-30. por Intermédio da Secretaria

Raimunda da Silva Almeida

Prafalta Municipal

Publicado por: GILMAR MARCIEL RIBEIRO
Código identificador: 98bee38ec7c24eb769748flcdl433683

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA ~

AVISO DE LICITAÇÃO. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA: NP 003/2026
- SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS • SRP.

AVISO DE LICITAÇÃO. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA; NS 003/2026
- SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP.. A Prefeitura Municipal
de Fortuna - MA. através de sua Comissão Permanente de Contratação,
toma público para conhecimento dos interessados que está realizando
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